
LIMEIRA
CAM IRAiiijNieiPtt Bi

Ofício n° 1939/2024-G.P. Limeira, 7 de maio de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Limeira encaminha

cópia da Moção W  60/2024 de autoria do Nobre Vereador Nilton César dos Santos, 

protocolado na Secretaria desta Casa sob o n° 2299/2024, aprovada pelo Plenário deste 

Legislativo Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 06 do mês de maio do corrente 

ano.

Ao Exmo. Sr.

SEN. RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO 

Senado Federa! - Praça dos Três Poderes 

CEP: 70165-900 

Brasília/DF

PftlÍE ii I in j l l l :  Rui.PefcZaccariâ, n® 7 i -Jiráirti Msva tâlía | CEP: 13484.350 :| Uftieira-SP i  19 3404.?500 | 19 3404.7502 
«wmlim#lra.spJeg,br | eonMa®llnieifã,spJe8*r j tebocrtc; camaraltrnéira | teiter: camaraiairneirt |  yD:u6jbe: camaridelimeira

Atenciosamente,

EVERTON OLIVEIRA FERREIRA
Presidente

LUCINEIS APARECIDA BOGO 
1® Secretária
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LIMEIRA
Moção N“ 60/2024

“Moção de APLAUSOS ao Senado Federal pela 

aprovação da PEC - Proposta de Em enda à 

Constituição que criminaliza porte de qualquer 

quantidade de droga.

Considerando que Senado aprovou no último dia 16 de abril 

a PEC que criminaliza porte de qualquer quantidade de droga.

Considerando que a PEC recebeu 5.3 votos favoráveis e 9 

contrários no primeiro turno e 52 votos favoráveis e 9 contrários no segundo turno.

Considerando que O ÚNICO PARTIDO A ORIENTAR 

VOTO CONTRÁRIO FOI O PT.

Considerando que a aprovação da PEC é uma reação de 

parlamentares ao avanço do Supremo Tribunal Federal (STF) em um julgamento que 

pode descriminalizar o porte de maconha, em pequena quantidade, para uso pessoal.

Considerando que na prática a PEC busca inscrever a 

criminalização do porte de qualquer quantidade de drogas na Constituição, o que tomaria 

mais difícil mudar a regra no futuro.

Considerando que QUANDO VOCÊ AUMENTA A 

POSSIBILIDADE DE A PESSOA TER ACESSO ÀS DROGAS, VOCÊ VAI USAR 

MAIS DROGAS, VOCÊ VAI DIMINUIR A PERCEPÇÃO DE RISCO QUE É O USO 

DA DROGA. POR OUTRO LADO, QUANDO É PROIBIDO FICA CLARO: ISSO É 

PROIBIDO, NÃO PODE, FAZ MAL À SA'ÜDE!

PlliCIO TlTlíllf: Rut.PÈdroZacijarii, n® ? i - Jardim iofa lila  f CEP: 1:34S4J5e | Liitt|lra-SP 1193404JSOO { 1§ 3404,7S02 
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LIMEIRA
CâMámlilJNieiPAtil

A Câmara Municipal de Limeira, de acordo com

suas normas regimentais, apresenta a presente Moção de APLAUSOS ao Senado Federal 

pela aprovação da PEC - Proposta de Emenda à Constituição que criminaliza porte de 

qualquer quantidade de droga.

Requeiro que sejam enviadas cópias desta à 

Presidência do Senado Federal, no qual solicitamos que encaminhe aos demais senadores.

70165-900.

Plenário Vereador Vitório Bortolan, aos vinte e dois

dias do mês de abril de 2024.
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Endereço; Praça dos Três Poderes -  Brasília DF -  CEP:

NILTON SANTOS 

Vereador - REPUBLICANOS
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rf 
70 

-Jinim
 

M
ova 

llálla 
f 

CEP: 13484JSO 
j 

lim
eira-SP 

11§ 
34047500 

1 
19 

3404.7502
 

w
w

w
.lirR

eira.spJegàr 
j 

çsrtíato@
!ím

eira.spJeg,br 
j 

faG
sbóok: cam

aralím
eira, | 

Ssitter: cam
aracfeiim

üa 
j 

fouhjbe; canaraiJE
rim

efra

SCu
R

>ÍZJ
n
o

o >
o

o
w
m
O

^  N
S ^

^ d
S
o
ã
w
O
O
O)
H>

<fi?
Ss3o.
o

<a>

D-O

< íCD ^  
O
a  r  
o <; 
3 >

O
>rín
>

^  CtQ
O  «
2 o- 
g « 
CL, '■n
Q 2

O
c«
W'
W
a
a>

o .
o

<n

o
p

H  
>  

<  >  

P  r a

o Ô
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V  0
Moção n- 60/2024

CAMARA MUNICIPAL DE

LIMEIRA

0IL.J C O / Q

ao Senado Federal

Por deliberação do Plenário desta Câmara acerca da propositura de autoria do vereador Nilton César dos 
Santos, apresentamos Moção de Aplausos ao Senado Federal pela aprovação da PEC - Proposta de Emenda

à Constituição que criminaliza porte de qualquer quantidade de droga.

Limeira, 06 de maio de 2024

NiltoQ^iÊélsffclos Santos 
(Nilton Santos)

Vereador e Autor da Propositura

Everton Oliveira Ferreira 
(Everton Ferreira)

Presidente da Câmara Municipal de Limeira


